
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do
Distrito Federal sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

....................................................................................................................................................

Art. 13. A base de cálculo do imposto é:
I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do art.12, o valor da

operação;
II - na hipótese do inciso II do art.12, o valor da operação, compreendendo

mercadoria e serviço;
III - na prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de

comunicação, o preço do serviço;
IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do art.12;
a) o valor da operação, na hipótese da alínea a;
b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da alínea

b;
V - na hipótese do inciso IX do art.12, a soma das seguintes parcelas;
a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de importação,

observado o disposto no art.14;
b) imposto de importação;
c) imposto sobre produtos industrializados;
d) imposto sobre operações de câmbio;
e) quaisquer outros impostos, taxas, contribuições e despesas aduaneiras;
* Alínea e com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002.
VI - na hipótese do inciso X do art.12, o valor da prestação do serviço, acrescido,

se for o caso, de todos os encargos relacionados com a sua utilização;
VII - no caso do inciso XI do art.12, o valor da operação acrescido do valor dos

impostos de importação e sobre produtos industrializados e de todas as despesas cobradas ou
debitadas ao adquirente;

VIII - na hipótese do inciso XII do art.12, o valor da operação de que decorrer a
entrada;

IX - na hipótese do inciso XIII do art.12, o valor da prestação no Estado de
origem.

§ 1º Integra a base de cálculo do imposto, inclusive na hipótese do inciso V do
caput deste artigo:

*§ 1º com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002.
I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera

indicação para fins de controle;
II - o valor correspondente a:
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a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como
descontos concedidos sob condição;

b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e
ordem e seja cobrado em separado.

§ 2º Não integra a base de cálculo do imposto o montante do Imposto sobre
Produtos Industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a
produto destinado à industrialização ou à comercialização, configurar fato gerador de ambos
os impostos.

§ 3º No caso do inciso IX, o imposto a pagar será o valor resultante da aplicação
do percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sobre o valor
ali previsto.

§ 4º Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outro Estado,
pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo do imposto é:

I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria;
II - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo da matéria-

prima, material secundário, mão-de-obra e acondicionamento;
III - tratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu preço corrente no

mercado atacadista do estabelecimento remetente.
§ 5º Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos de

contribuintes diferentes, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a
diferença fica sujeita ao imposto no estabelecimento do remetente ou do prestador.

Art. 14. O preço de importação expresso em moeda estrangeira será convertido
em moeda nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no cálculo do imposto de
importação, sem qualquer acréscimo ou devolução posterior se houver variação da taxa de
câmbio até o pagamento efetivo do preço.

Parágrafo único. O valor fixado pelo autoridade aduaneira para base de cálculo do
imposto de importação, nos termos da lei aplicável, substituirá o preço declarado.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia
elétrica emergencial, recomposição tarifária
extraordinária, cria o Programa de Incentivo
às Fontes Alternativas de Energia Elétrica
(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento
Energético (CDE), dispõe sobre a
universalização do serviço público de energia
elétrica, dá nova redação às Leis ns. 9.427, de
26 de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de
maio de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de
1961, nº 5.655, de 20 de maio de 1971, nº
5.899, de 5 de julho de 1973, nº 9.991, de 24
de julho de 2000, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa,
relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou
potência (kW) pela Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão
rateados entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico
Nacional Interligado, proporcionalmente ao consumo individual verificado, mediante
adicional tarifário específico, segundo regulamentação a ser estabelecida pela Agência
Nacional de Energia Elétrica - Aneel.

§ 1º O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou
potência (kW) referidos no caput não se aplica ao consumidor integrante da Subclasse
Residencial Baixa Renda, assim considerado aquele que, atendido por circuito monofásico,
tenha consumo mensal inferior a 80 kWh/mês ou cujo consumo situe-se entre 80 e 220
kWh/mês, neste caso desde que observe o máximo regional compreendido na faixa e não
seja excluído da subclasse por outros critérios de enquadramento a serem definidos pela
Aneel.

§ 2º O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) referidos
no caput não se aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh
integrante da Classe Residencial e 700 kWh integrante da Classe Rural.

§ 3º Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redução dos
custos a serem rateados entre os consumidores.

§ 4º Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia
Elétrica - MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE, bem
como a contratação de capacidade pela CBEE, como instrumentos do Programa Prioritário
de Termeletricidade - PPT, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 5º A regulamentação da Aneel de que trata o § 1º, referente aos consumidores
com faixa de consumo mensal entre 80 e 220 kWh, será publicada no prazo de até 180
(cento e oitenta) dias e, ultrapassado este prazo sem regulamentação, será estendido a eles
também o critério de enquadramento baseado exclusivamente no consumo mensal.
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§ 6º Durante o prazo de que cuida o § 5º, fica mantido o enquadramento
eventualmente já existente e aplicável, em cada Região ou Concessionária, aos
consumidores com faixa de consumo mensal entre 80 e 220 kWh.

§ 7º Os consumidores com consumo médio mensal inferior a 80 kWh que, em 12
(doze) meses consecutivos, tiverem 2 (dois) consumos mensais superiores a 120 kWh
deverão observar os critérios a serem estabelecidos na regulamentação prevista no § 1º.

§ 8º (VETADO)

Art. 2º Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE,
realizadas pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração e de distribuição
até dezembro de 2002, decorrentes da redução da geração de energia elétrica nas usinas
participantes do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE e consideradas nos
denominados contratos iniciais e equivalentes, será repassada aos consumidores atendidos
pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, na forma estabelecida por resolução da Câmara
de Gestão da Crise de Energia Elétrica - GCE ou, extinta esta, da Aneel.

§ 1º As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto de transação
entre os signatários dos denominados contratos iniciais e equivalentes, observada a
disciplina constante de resolução da Aneel.

§ 2º Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente divulgada
pela Aneel, será calculada pela diferença entre o preço da energia no âmbito do MAE e o
valor de R$ 0,04926/kWh.

 § 3º O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao consumo
individual verificado e não se aplica aos consumidores integrantes da Subclasse Residencial
Baixa Renda, nem àqueles cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh da Classe
Residencial e 700 kWh da Classe Rural.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


